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RELATÓRIO DE AUDITORIA - UCCI Nº 001/2020 – 

DIÁRIAS 

Junho /2020 

 

 

 

Assunto: Relatório de Auditoria 
realizada no mês de junho de 
2020 com a finalidade    de    

avaliar    os procedimentos e a 
metodologia adotada na 
concessão de diárias no exercício 

de 2020, em cumprimento ao 
PAAI - 2020. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Em atenção ao programa de auditoria planejado para o exercício de 2020 

no Plano Anual de Auditoria Interna, elaborado pela Controladoria 

Interna do Município, foram desenvolvidos trabalhos com a finalidade    

de    avaliar    os procedimentos e a metodologia adotada na concessão 

de diárias no exercício de 2020, bem como, análise da Lei Municipal nº 

925/2003 e a Lei Municipal nº 1.198/2009, que dispõe sobre o 

assunto. 

 

 

2. ESCOPO E METODOLOGIA 

 

No exercício de 2020, até meados do mês de junho, quando 

foi iniciado o presente trabalho de auditoria, foram efetuados 

gastos relativos à concessão de diárias no montante de R$ 

45.376,39 (quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta 

e nove centavos). 

Para a realização deste trabalho, cumpriram-se as diretrizes 

dos Padrões de Auditoria e utilizaram-se as seguintes técnicas de 

auditoria análise documental, confronto de informações e documentos, 

conferência de cálculos, e requisições de informações aos setores 

envolvidos. 
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1. Os trabalhos de auditoria foram realizados mediante a 

verificação da regularidade dos processos de diárias no âmbito da 

Prefeitura municipal e fundos municipais de saúde, educação e 

assistência social em 2020, em estrita observância às normas de 

auditoria aplicáveis ao caso, objetivando o acompanhamento contínuo 

dos atos e fatos de gestão, ocorridos no período de abrangência do 

trabalho, conforme acima. 

2. Nenhuma restrição foi imposta aos nossos exames. 

3. Os trabalhos de auditoria foram realizados por amostragem, 

sendo que a seleção de itens auditados observou critérios como 

representatividade, materialidade e relevância. 

 

 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

A Lei Municipal nº 925/2003 e nº 1.198/2009, que dispõe sobre 

o pagamento de diárias   de   viagens   aos   servidores   da   Prefeitura   

Municipal   de   Mantenópolis/ES. 

 

 

4. CONSTATAÇÕES E APONTAMENTOS 

 

CAUSA: Falta de instrumento legal regulamentando 

determinados pontos da lei e disciplinando o sistema de concessão de 

diárias. 

 

– Diárias pagas após o início do deslocamento do servidor. 

 

Constatação: Recursos Repassados Posteriormente: Dos 

processos analisados foi detectado que em diversos deles o pagamento 

ocorreu posteriormente a data da viagem o que não seria ideal para o 

custeio das diárias.  

Sobre a possibilidade de pagamento de diárias em data posterior ao 

efetivo deslocamento do servidor deve-se destacar que, em regra, a 

despesa pública só pode ocorrer mediante prévio empenho, conforme 

estabelece o caput do art. 60 da Lei nº 4.320/64, segundo o qual “É 

vedada a realização de despesa sem prévio empenho”. 

Deste modo, as despesas públicas, inclusive aquelas provenientes de 
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diárias, devem ser empenhadas antes que ocorra a despesa, sendo 

vedada a contração de despesas sem prévio empenho, conforme 

prescrição do inciso II do artigo 35 c/c artigo 60, da Lei 4.320/64. 

Ademais, como regra geral, o pagamento de diárias deve ocorrer 

antecipadamente, tendo em vista que o servidor necessita dos recursos 

para o cumprimento de seu dever fora da localidade em que está 

lotado, não sendo razoável exigir-se do servidor que faça o custeio das 

despesas de hospedagem, alimentação e transporte com fundos 

próprios, para que somente depois possa ser ressarcido pela 

Administração. 

Assim, o pagamento antecipado de diárias requer, também, 

o precedente processamento   da   despesa   pública (empenho e 

liquidação) nos   termos exigidos pela Lei 4.320/64. 

Neste sentido, observa-se, excepcionalmente, que o 

ressarcimento extemporâneo pode ser possível, desde que o 

deslocamento do agente público tenha sido efetivamente autorizado 

pela Administração Pública, devendo comprovar e motivar o porquê do 

não processamento tempestivo da despesa com diárias. 

 

CAUSA: Falha ou negligência da autoridade em aprovar no 

sistema o processo de concessão de diárias, sem exigir do servidor a 

apresentação da documentação de forma completa. 

 

Processos em não conformidade. 

  

Constatação: alguns processos examinados possuem 

impropriedades que devem ser evitadas, pois prejudicam o controle 

regular da correta aplicação dos recursos. 

 

 

 5. CONCLUSÃO 

 

Posto isso, verifica-se que as rotinas internas referentes ao 

planejamento e concessão de diárias poderiam estar melhor 

otimizadas, tendo em vista que verificou- se pequenas incorreções, as 

quais mereceram apontamentos no presente relatório que merecem ser 

coibidas. Na qual devem ser tomadas as medidas cabíveis a fim de se 

evitar dano ao erário, as demais lacunas detectadas decorrem de erros 

formais, facilmente sanáveis e que não ocasionaram nenhum dano ao 
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erário. 

Não obstante, entendemos que os controles referentes aos 

processos de concessão de diárias e passagens merecem uma atenção 

especial por parte dos servidores e aprovadores do processo de 

concessão de diárias, motivo pelo qual apresentamos ao final, 

recomendações com o intuito preventivo e corretivo das 

impropriedades encontradas. 

Para tanto, ressaltamos a importância da aplicação das 

recomendações expedidas no presente Relatório e propostas de 

encaminhamento, com vistas ao fortalecimento dos mecanismos de 

controle que cercam a matéria analisada, uma vez que aplicadas as 

medidas propostas, as falhas encontradas podem ser facilmente 

corrigidas e principalmente evitadas ao longo deste exercício e dos 

próximos. 

No mais, lembramos que a auditoria interna deve ser sempre 

entendida como uma atividade de assessoramento à Administração, de 

caráter essencialmente preventivo, destinada a agregar valor e a 

melhorar as operações da entidade, assistindo-a na consecução de 

seus objetivos mediante uma abordagem sistemática e disciplinada, 

fortalecendo a gestão e racionalizando as ações de controle interno. 

Por fim, somos pela aprovação urgente de normativa sobre 

diárias, que discipline e estabeleça padrões a serem seguidos por todos 

os agentes envolvidos, a fim de se evitar discrepância nas concessões. 

 

 

6. RECOMENDAÇÕES 

 

I. Recomenda-se a alteração das Leis Municipais nº 925/2003 e 

1.198/2009 a fim de se definir os valores e critérios para a concessão 

de diárias para o corrente exercício e seguintes. 

 

II. Recomenda-se aos responsáveis pela concessão e pagamentos de 

diárias, que evitem pagar diárias posteriormente à realização da 

viagem, em obediência ao disposto na Lei Federal nº 4.320/64, 

priorizando o pagamento antecipado de diárias em relação ao início do 

período de afastamento dos servidores favorecidos, salvo situações 

imprevistas ou urgentes, devidamente caracterizadas, devendo 

justificar adequadamente, caso o pagamento seja feito no decorrer ou 

após a viagem. 
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III. Recomenda-se a elaboração de ato normativo interno disciplinando 

todo o Sistema de Concessão de Diárias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, estabelecendo expressamente as particularidades das 

hipóteses autorizadas pela legislação. 

 

 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Após os levantamentos realizados e recomendações feitas, 

encaminhamos o presente relatório de auditoria ao Prefeito Municipal 

de Mantenópolis para devido conhecimento, acolhimento das 

recomendações e tomada das providências necessárias. 

 

Mantenópolis/ES, 30 de julho de 2020. 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SOUZA SERAFIM 

Controlador Interno – Portaria nº 247/2018 

Matrícula nº 602139 

 

 

LUAN ROSA LEÃO 

Auditor Público Interno I – Matrícula nº 602740 
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